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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESÂ DO CONSUMIDOR

PR-5
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DECISÃO

Trata-se de reclamação doCa) consumidor(a) ANTÔNIA SAMARA SILVA DUARTE, em face do fornecellor
ASSURANT SEGURADORA S/A, o qual relata que adquiriu uma TV 43 LED no valor de R$2.403,84, junt) a

empresa reclamada acima mencionada. Ocorre que, o produto apresentou defeitos e que mesmo após o prodlto
pdssal- por colrsello na autorizada, o mesmo continuoü com defeito. A consumidora tentou novamente aciona' a

reclamada para novo conserto, porém não obteve êxito, motivo esse que o fez recorrer a este órgão (fls.02 e 03),

Colnpulsado os autos, verifica-se, que houve acordo entre as partes, conforme termo de audIência às fls.53/ 1 ;4.

Diante do exposto, caracteriza-se a presente reclamação como FUNDAMENTADA/ATENDIDA.

Faço assim, colrclusos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e determinação com orientação le

arqulvalnento.
/''--'\

Expedientes necessários.

MíaracandÚ-CE, 03 de junho de 2025.

Natasha Rosane Dias Campos
PROCON Maracanaú

DESPACHO

Considerando que houve ACORDO ENTRE AS PARTES, conforme consta fls.53 e 54. Deterlnino que seja n

tol-llados os procedimentos de praxe para arquivamento da presente reclamação classificando-a com3

FUNDAMENTADA/ATENDIDA. Inscreva-se o nome doCs) fornecedor(es) no cadastro previsto no artigo 44 d )

Código de Defesa do Consumidor.

Exlicc{ienres Necessários.

Cult Ipl-a-se.

Môracanaú-CE, 03 de junho de 2025.
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DE FARIAS
Diretora Executiva

PROCON Maracanaú
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